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Gomesda Silva: Camaratécnicaregulariza areas em
terrasda Uniao

14/09/2023

O governo federal publicou o0 Decreto n® 11.688, alterando o de n° 10.592/2020, que regulamentaa Lei n° 11.952/20009,
para dispor sobre a regularizacdo fundidria das éreas rurais situadas em terras da Unido e do Incra (Instituto Nacional de
Colonizagdo e Reforma Agréaria), por meio de alienagéo e concessdo de direito real de uso de imoveis, além da destinagéo
de terras publicas da Unido.

De acordo com a nova norma, representantes de institui¢cdes pubicas deverdo apreciar e deliberar, por meio de Camara
Técnica, adestinagdo das referidas terras. Além do Ministério do Desenvolvimento Agrério e Agricultura Familiar, que
seraresponsavel pela coordenagdo, também irdo compor o Ministério do Meio Ambiente e Mudanca do Clima, Ministério
dos Povos Indigenas, Secretaria do Patriménio da Uni&o do Ministério da Gestdo e da Inovagéo em Servicos Publicos,
Incra, Servico Florestal Brasileiro (SFB), Instituto Chico Mendes e Fundac&o Nacional dos Povos Indigenas (Funai).

OPINIAO

O artigo 12 do decreto especifica que a Camara Técnica devera

observar as caracteristicas proprias e as normas aplicaveis as politicas publicas relacionadas a unidades de conservacéo da
natureza; terras indigenas; territorios quilombolas; territdrios de outros povos e comunidades tradicionais; reforma agraria,
e concessoes florestais e politicas publicas de prevencdo e controle de desmatamento.

O grupo técnico também podera definir areas prioritéarias a serem examinadas e destinadas, podendo solicitar ao Incra os
dados geoespaciais necessarios a identificacdo do perimetro das terras. Na hip6tese de a area estar situada em faixa de
fronteira, o processo de regularizacéo fundiaria seraremetido pelo Incra a Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa
Nacional, parafins de assentimento prévio, nos termos do disposto naLei n° 6.634/1979.

Referente a &reas criticas e prioritarias da Amazénia Legal, a Camara Técnica apresentara plano de agdo para destinacéo
de terras publicas, no prazo de 90 dias, contado da data da designacéo de seus membros.

Também devera deliberar, por meio de resolugéo, sobre a necessidade de transferéncia da gestéo patrimonial das éreas
examinadas, a ser operada pela Secretaria do Patrimoénio da Uni&o do Ministério da Gestéo e da Inovacéo em Servicos
Publicos.

Ao Incra, cabera atualizar os sistemas geoespaciais e disponibilizar as informacfes cadastrais das areas a medida que os
titulos forem outorgados. Todos os dados e informagdes seréo divulgados no site do Ministério do Desenvolvimento
Agrério e Agricultura Familiar.

Um ponto importante e que merece destaque pela relevancia, especialmente para os processos em andamento, € que o
decreto prevé que ndo sera admitida a regularizacgo em favor de requerente que conste do Cadastro de Empregadores que
tenha submetido trabalhadores a condi¢des andlogas as de escravo ou cujo Cadastro Ambiental Rural (CAR) do imével
rural ndo esteja ativo no Sistema Nacional de Cadastro Ambiental Rural Sicar).
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Como ja destacado em artigos anteriores, arealidade do CAR e daregularizacdo ambiental ser cadadiamais exigidae
representard obstécul o instransponivel para o proprietério rural, nunca sendo demasiado reforcar o conselho de precaver-
se agindo preventivamente.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-set-14/gomes-sil va-camara-tecni ca-regul ari za-areas-terras-uniao/
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